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FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o parecer de n° 503/2020 da Procuradoria, 

na qual relata que foi protocolado no Gabinete do Senhor Prefeito uma 
representação em nome do Sr. Willyelber Tavares Portugal, contendo denúncias 
de outros dois servidores, sendo eles: o servidor Luiz Ercílio Telles Mariolo e o 

servidor Alan Willian Leônio da Silva, o que está sendo objeto de outros 

expedientes. Ocorre que além das denúncias apresentadas o referido 

servidor/denunciante passou a propor acordos, propostas de solução para as 
denúncias apresentadas, bem como. a pressionar o Senhor Prefeito através de e- 
mail, para que cedesse a sua solicitação de retomar a lotação de origem 

(Secretaria da Educação) e o mesmo deixaria de lado as denúncias formuladas.

CONSIDERANDO, finalmente. que de acordo com a Lei 
Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) 

públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese. revelam o 

descumprimento dos deveres funcionais previstos no ''art. 199- São deveres do 

servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e 
dos que decorrem, em geral, de sua condição de servidor(a) público:” e seus 
incisos “ XIV - manter observância às normas legais e regulamentares” e XVI- 
manter conduta compatível com a moralidade administrativa”; e também




